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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2024 

 

EDITAL Nº 03/2024 

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PÓS-RECURSO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA 

OBJETIVA - MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENTE FEIJÓ, Estado de São Paulo, através de 

seu Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos 

interessados o Edital de Homologação das Inscrições Pós-Recurso e Convocação para a Prova 

Objetiva do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2024, visando à contratação de pessoal, por prazo 

determinado, para preenchimento de 10 (dez) vagas de Monitor de Transporte Escolar, em 

atendimento a necessidade temporária de excepcional interesse público, com fulcro no art. 37, inciso 

IX da Constituição da República e Lei Complementar nº 04, de 17 de agosto de 2022, conforme segue: 

 

1. Inscrições Homologadas Pós-Recurso:   

 

Nº NOME CPF 

01 Adriana Maria da Silva 129.230.728-55 

02 Adriano da Conceição Betine 158.718.938-05 

03 Alessandra Aparecida Belizari 359.4416718-20 

04 Aline dos Santos 069.622.674-01 

05 Ana Angélica Alves Soares 206.621.928-26 

06 Ariele Tamires Albuquerque Silva Guardachoni 430.115.488-46 

07 Camila Antero Mariano Viani 372.813.768-55 

08 Camila Aparecida Ferraz Leite da Silva 322.715.798-56 

09 Chrystyna Pimentel Costa Sampaio 378.895.468-0 

10 Daniele Soares Silva 408.880.598-41 

11 Elaine Cristina Testi 219.640.358-05 

12 Eliane de Melo 307.783.808-74 

13 Fernanda Francisca Lopes Santos 220.998.788-11 

14 Gabriela de Oliveira Amaral Silva 489.946.458-45 

15 Gislaine Rodrigues de Souza 070.403.039-06 

16 Heloisa Lima Pereira 438.944.718-16 

17 Izabela Cristina Marques Carvalho 375.454.648-18 

18 João Heitor Lorençoni Malacrida 317.488.638-43 

19 Larissa de Oliveira Portes 405.706.548-23 

20 Laura Giovanna Sanches Nunes 430.114.888-43 

21 Luana Stephanie Correia Ferian 430.066.748-98 

22 Maria Ana Israeli Ferreira Volpato dos Santos 463.807.668-80 

23 Maria Nadja da Silva Souza 274.682.528-74 

24 Mariana Fernandes Maiorano 343.183.388-86 
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25 Marite Pamela Testi Basso 436.196.208-14 

26 Milena da Silva Alves 458.017.438-04 

27 Murilo Machado Araujo 521.660.448-08 

28 Naiara Oliveira Shigueura 349.869.508-86 

29 Natalia Lopes dos Santos 449.774.308-08 

30 Natalia Thais Sampaio 369.241.638-58 

31 Pamela Dandara Lopes Vieira 459.197.248-89 

32 Rafaela Ferreira Monteiro 419.242.308-10 

33 Silvana Rodrigues de Oliveira Luz 359.753.438-44 

34 Soliélen Seefelder dos Santos Lopes 378.090.848-44 

35 Telma Elenita da Silva 168.659.498-46 

36 Thaís Maria da Silva 430.143.708-86 

37 Vitoria Costa de Souza 464.518.128-97 

38 Viviane Cruz Pereira da Silva 299.920.598-85 

 

2. Convocação para a Prova Objetiva: 

 

2.1. Ficam convocados os candidatos que tiveram suas inscrições homologadas pós-recurso 

para a Prova Objetiva (Escrita) que será realizada no dia 28 de janeiro de 2024, às 09h00, na Escola 

EMEF Professor José Domiciano Nogueira, localizada na Avenida Teófilo Otoni, nº 320, Bairro 

Centro, nesta cidade de Regente Feijó, Estado de São Paulo. 

 

2.2. Os candidatos deverão chegar ao local designado com antecedência mínima de 30 

(trinta) minutos, munidos de caneta esferográfica azul ou preta, documento de identificação com 

foto e comprovante de inscrição. Os portões serão fechados às 09h00, sem tolerância, sob pena de 

desclassificação por atrasos. 

 

2.3. A prova terá duração máxima de (três) horas, já incluído o tempo para o preenchimento da 

folha de respostas, e o candidato só poderá retirar-se do local de aplicação da prova, após 1 (uma) hora 

do horário previsto para o início da mesma, devendo entregar ao fiscal da sala o caderno de questões e 

a respectiva folha de respostas. 

 

2.4. Não será permitido durante a execução da prova o uso de qualquer tipo de aparelho 

eletrônico ou consulta. 

 

2.5. O candidato que deixar de realizar a prova será automaticamente desclassificado do 

processo seletivo. 

 

Regente Feijó, 25 de janeiro de 2024. 

 

 

ANDRÉ MARCELO ZUQUERATO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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